
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000411/2025  
Processo:  11065-00 2025
Autoria:  João do Joaninho
Ementa:  Dispõe sobre a concessão de titulo de cidadã benemérita.
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão Especial

Trata-se de Projeto de Lei nº 411/2025, de iniciativa do Nobre Vereador João Evangelista
de Almeida que "Dispõe sobre a concessão de titulo de cidadã benemérita".

Inicialmente, cumpre mencionar que a presente proposição encontra-se de acordo com as
determinações legais contidas na Lei Orgânica Municipal (art. 27, XIII) e no Regimento Interno dessa
Casa (arts. 103, I, "c" e 231).

Pois bem, o projeto de lei em comento tem por fim conceder o Título de Cidadã Benemérita
de Juiz de Fora a Sra. Maria Aparecida Pereira e conforme justificativa podemos verificar que a
homenageada vem reconhecidamente prestando relevantes serviços aos cidadãos.

Assim, no âmbito da competência da presente Comissão Especial, liberamos a tramitação
do Projeto de Lei até o Plenário, local em que manifestaremos o nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 31 de outubro de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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